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SIND  EMPR  ED  COND  RES  E  COM  DE  SBC,  DIAD,  SA,  SCS,  MAUA,  RP,RG  DA
SERRA,ZELADORES,PORTEIROS,CABI  E  OUTROS,  CNPJ  n.  67.180.729/0001-68,  neste  ato
representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO
PAULO, CNPJ n. 03.547.186/0001-91, neste ato representado(a) por seu ;

celebram o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de outubro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  dos
Empregados  e  Trabalhadores  diretos  e  indiretos  de  Condomínios  e  Edifícios  Residenciais
Comerciais e Mistos: zeladores, porteiros, vigias, recepcionistas, cabineiros, faxineiros, serventes e
outros,  com abrangência  territorial  em Diadema/SP,  Mauá/SP,  Ribeirão  Pires/SP,  Rio  Grande  da
Serra/SP, Santo André/SP, São Bernardo do Campo/SP e São Caetano do Sul/SP.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES SOBRE CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA -
PROTEÇÃO SOCIAL

Considerando a inserção do novo benefício na CCT 2022/2023 intitulado “PROTEÇÃO  SOCIAL -  BENEFÍCIO
ASSISTÊNCIA À SAÚDE”, previsto na cláusula 62ª da CCT, este aditivo tem por finalidade o esclarecimento aos
empregadores sobre a aplicabilidade da cláusula em questão, no caso de fornecimento de planos de saúde mais
benéficos  aos  empregados,  adquiridos  anteriormente  à  criação  do  BENEFÍCIO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  -
ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DA  CLÁUSULA  62ª  DA  CCT  2022/2023,  sendo  que,  os  sindicatos  signatários
CELEBRAM, o presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023, estipulando
os esclarecimentos e condições abaixo demonstradas:

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUARTA - PROTEÇÃO SOCIAL - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA À SAÚDE
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Os Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho entendem que a base de empregados
abrangidos pelo presente instrumento são notadamente um público carente de assistência à saúde, o que vem
afetando a vida pessoal e profissional da categoria. Como forma de minimizar esta realidade e fazendo valer o
conceito de “Responsabilidade Social Corporativa” as partes fixam Benefício constituído por Assistência à Saúde
para os empregados.

Parágrafo Primeiro - Será concedido a todos os trabalhadores um benefício constituído por Assistência à Saúde,
abrangendo consultas  médicas  e exames complementares,  gerido e prestado por  empresa conveniada "Vidas
Reais", que executará atividades realizando convênios e parcerias com empresas e centros especializados.

Parágrafo Segundo - Escopo dos benefícios de assistência à saúde a serem oferecidos aos empregados são:

1. Consultas Médicas:

Especialidades: Clínico Geral, Ginecologia, Urologia, Psiquiatria.

2. Exames complementares:

Laboratoriais: Cultura de Fezes, Hemograma Completo e Urina Tipo 1.

Para utilização desses serviços o empregado deverá solicitar via WhatsApp (11) 97322.6623 o agendamento e
emissão de guia de autorização com informações de data, horário e local de atendimento.

Parágrafo Terceiro - Para custeio do benefício acima, os empregadores deverão efetuar o recolhimento para a
empresa  conveniada  "Vidas  Reais"  no  valor  mensal  de  R$  39,00  (trinta  e  nove  reais)  por  empregado,
responsabilizando-se a empresa conveniada a prestar assistência constituída por  consultas médicas e exames
complementares para os empregados na forma estabelecida no Parágrafo Segundo.

Parágrafo Quarto - Para cadastro, pagamento e cumprimento, os empregadores devem acessar o site através
do endereço www.vidasreais.com.brou pelo WhatsApp (11) 91030.6623.

Parágrafo Quinto - Os recolhimentos dos valores estabelecidos no Parágrafo Terceiro deverão ser efetuados até
o dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED ou relatório do e-social
do mês imediatamente anterior, cuja relação deverá ser encaminhada na empresa conveniada "Vidas Reais", em
forma de cadastro no site www.vidasreais.com.br. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito
no CAGED ou no relatório do e-social por  CNPJ do empregador  na base territorial.  O  benefício passa a ter
validade a partir do primeiro dia subsequente ao recolhimento do boleto.

Parágrafo  Sexto -  A obrigação  de pagamento pela  empresa  será  mantida em caso  de  afastamento do  (a)
empregado (a),  por motivo de doença ou acidente de trabalho,  pelo prazo de 12 (doze)  meses.  Decorrido tal
tempo, ao (a) empregado (a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele (a)
feito  a  respectiva  empresa  conveniada  "Vidas  Reais",  desobrigando  desde  logo  o  empregador  de  qualquer
responsabilidade,  desde  que  o  empregador  comunique  o  empregado  de  tal  faculdade  por  escrito  e  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 12 (doze) meses previstos neste parágrafo.

Parágrafo Sétimo - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa equivalente
a R$ 70,00 (setenta reais), por mês e por empregado, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor
da  empresa conveniada "Vidas  Reais"  para  o  qual os  valores  deveriam ter  sido  recolhidos,  sem prejuízo da
aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo  Oitavo -  O  Benefício  de  que  trata  a  presente  cláusula  não  tem natureza  salarial,  não  integra  a
remuneração do  trabalhador,  não  se incorpora  ao contrato  de trabalho  e não  constitui  base de incidência de
qualquer encargo trabalhista, previdenciário e fundiário, conforme prescreve o §5º do art. 458 da CLT.

Parágrafo  Nono -  Em observância  às  determinações  contidas  na  Lei  nº  13.709/18  (LGPD),  considerando  a
necessidade  de  tratamento  de  dados  pessoais  e  sensíveis  de  trabalhadores  e  empregadores  para  efetivo
cumprimento da presente cláusula, fica estabelecido que os Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva
de Trabalho, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a garantir a proteção, a privacidade e os
demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da Lei 13.709/18.

Parágrafo Décimo - Aos associados do Sindicato Laboral, será ofertado sem custos adicionais outras consultas
especializadas.

Parágrafo Décimo Primeiro - Os empregadores que já disponibilizam aos seus empregados modalidade de Plano
de Saúde, desde que mais benéfico ao serviço oferecido nesta clausula, ficam desobrigados do cumprimento da
mesma, devendo, para tal,  enviar para a empresa conveniada "Vidas Reais" declaração firmada nestes termos,
cujo modelo será disponibilizado no site www.vidasreais.com.br, acompanhado dos documentos comprobatórios
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de tal concessão.

Parágrafo  Décimo  Segundo -  Aos  empregados  que  são  beneficiários  de  Planos  de  Saúde  fornecidos  por
empregadores, fica garantida a condição mais benéfica aos trabalhadores.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

Fica  estipulada  a  multa  pecuniária,  por  empregado,  de  01  (um)  piso  salarial  da  categoria,  em  caso  de
descumprimento,  pelo empregador,  da cláusula estabelecida no presente aditivo,  multa essa que reverterá em
benefício do empregado, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da CCT 2022/2023, com exceção da cláusula 62ª, ora
complementada pelo presente aditivo.

EDVALDO MOREIRA LEAL
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SIND EMPR ED COND RES E COM DE SBC, DIAD, SA, SCS, MAUA, RP,RG DA SERRA,ZELADORES,PORTEIROS,CABI
E OUTROS

JOSE LUIZ BREGAIDA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO PAULO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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